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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
Setor de Controle Interno

 

Fone/Fax: (0*49) 3336-0102 - e-mail: controleinterno@guatambu.sc.gov.br CNPJ. 95.990.206/0001-12       
Rua Manoel Rolim de Moura, nº 825 - Centro - 89817-000 - Guatambú - Santa Catarina

PARECER SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIAS
VOLUNTÁRIAS Nº 010/2023

 

Beneficiário: FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR RURAL
Empenho: 97

Valor: 21.294,00

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da Constituição
Federal, inciso XXVII, art. 4° e em de acordo com a Instrução Normativa 14/2012 do
TCE/SC, trata da manifestação da Controladoria do Município a cerca da prestação de
contas de recursos repassados e demais normas que regulam as atribuições do Sistema
de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de
gestão, segue:

TÍTULO: Parecer Prestação de Contas de Recursos Concedidos a Titulo de
Subvenção, Auxílio e Contribuição - parcela 10/2023

ASSUNTO: Tratam os autos da prestação de contas dos recursos a título de
Contribuição/Auxílio/Subvenção repassados à entidade mediante Empenho nº 97 no valor
de R$ 21.294,00, conforme detalhado no Plano de Trabalho.

DOS FATOS: Da análise do processo de prestação de contas, após análise pelo
concedente encaminhados à esta Controladoria, foram encontradas as seguintes
ressalvas:

- Observa-se o desembolso de R$ 64,00 com despesa sem previsão no convênio
estabelecido com o município, ferindo o principio da legalidade.

CONCLUSÃO: Sendo assim, emito parecer pela REGULARIDADE COM
RESSALVAS da prestação de contas. Sendo estas as considerações, submetem-se os
autos à apreciação da autoridade administrativa competente para pronunciamento e
posterior encaminhamento ao setor de Contabilidade para providências necessárias.

Sendo estas as considerações, submetem-se os autos à apreciação de Vossa
Senhoria.

Guatambú, 27 de Novembro de 2023

Atenciosamente,

 

Documento Assinado Eletronicamente por:
FLÁVIO JÚNIOR STEFANELLO
023.***.***-**
27/11/2023 12:12:15hrs
Para validar sua autenticidade escaneie o código ao lado

FLÁVIO JÚNIOR STEFANELLO

Controlador Interno Municipal
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CHECK LIST DE PARECER Nº 647/2023

TÍTULO:
Prestação de contas

QUESTIONÁRIO

Item Resposta

1 - PROCESSO DE CONCESSÃO DOS RECURSOS; SIM

2 - BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, ASSINADO PELO
REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA E PELO
TESOUREIRO;

SIM

3 - PARECER DO CONSELHO FISCAL, QUANTO À CORRETA APLICAÇÃO
DOS RECURSOS NO OBJETO E AO ATENDIMENTO DA FINALIDADE
PACTUADA;

SIM

4 - BORDERÔ DISCRIMINANDO AS RECEITAS, NO CASO DE PROJETOS
FINANCIADOS COM RECURSOS PÚBLICOS EM QUE HAJA COBRANÇA DE
INGRESSOS, TAXA DE INSCRIÇÃO OU SIMILAR;

5 - ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DAS DESPESAS
REALIZADAS (NOTA FISCAL, CUPOM FISCAL, RECIBO, FOLHAS DE
PAGAMENTO, RELATÓRIO-RESUMO DE VIAGEM, ORDENS DE TRÁFEGO,
BILHETES DE PASSAGEM, GUIAS DE RECOLHIMENTO DE ENCARGOS
SOCIAIS E DE TRIBUTOS, FATURAS, DUPLICATAS, ETC.);

SIM

6 - EXTRATOS BANCÁRIOS DA CONTA CORRENTE VINCULADA E DA
APLICAÇÃO FINANCEIRA, COM A MOVIMENTAÇÃO COMPLETA DO
PERÍODO;

SIM

7 - ORDENS BANCÁRIAS E COMPROVANTES DE TRANSFERÊNCIA
ELETRÔNICA DE NUMERÁRIO OU CÓPIA DOS CHEQUES UTILIZADOS PARA
PAGAMENTO DAS DESPESAS;

SIM

8 - GUIA DE RECOLHIMENTO DE SALDO NÃO APLICADO, SE FOR O CASO;

9 -  DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL,  NOS DOCUMENTOS
COMPROBATÓRIOS DAS DESPESAS, CERTIFICANDO QUE O MATERIAL FOI
RECEBIDO E/OU O SERVIÇO PRESTADO, E QUE ESTÁ CONFORME AS
ESPECIFICAÇÕES NELES CONSIGNADAS;

10 - CÓPIA DO CERTIFICADO DE PROPRIEDADE, NO CASO DE AQUISIÇÃO
OU CONSERTO DE VEÍCULO AUTOMOTOR;

11 - RELATÓRIO SOBRE A EXECUÇÃO FÍSICA E O CUMPRIMENTO DO
OBJETO DO REPASSE OU DE SUA ETAPA, COM DESCRIÇÃO DETALHADA
DA EXECUÇÃO, ACOMPANHADO DOS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO, FOLDERS, CARTAZES DO EVENTO, EXEMPLAR DE PUBLICAÇÃO
IMPRESSA, CD, DVD, REGISTROS FOTOGRÁFICOS, MATÉRIAS
JORNALÍSTICAS E TODOS OS DEMAIS ELEMENTOS NECESSÁRIOS À
PERFEITA COMPROVAÇÃO DA EXECUÇÃO.
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Controle interno|Guatambu

De: Controle interno|Guatambu <controleinterno@guatambu.sc.gov.br>
Enviado em: segunda-feira, 27 de novembro de 2023 12:14
Para: 'Hospital Caxambu'
Assunto: RES: Prestação de contas 10/2023

Bom dia Kaue! 
 
Em relação a prestação de contas 10/2023, foi identificado desembolso de R$ 64,00 de despesas não previstas no 
convênio.  
 
Os mesmos devem ser destinados a manutenção das atividades de cunho MÉDICO HOSPITALAR da Fundação pertinente 
aos atendimentos de urgência e emergência de pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal. 
 
Dessa forma, solicitamos, por gentileza, a devolução do valor de R$ 64,00 na conta abaixo: 
 
Banco:  Banco do Brasil 
Agência: 3542-4 
Conta corrente: 45423-0 
Valor: R$ 64,00 
Favorecido: Prefeitura Municipal de Guatambu 
 

 
 
Solicitamos retorno no prazo de 15 dias. 
 
 
Dúvidas, fico à disposição! 
 
Atenciosamente, 
 
 

 
 
 

De: Hospital Caxambu <hospitalcaxambudosul@yahoo.com.br>  
Enviada em: sexta-feira, 24 de novembro de 2023 10:56 
Para: controleinterno@guatambu.sc.gov.br 
Assunto: Prestação de contas 
 
Bom dia 
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Segue prestação de contas mes 10/23 
 
 
Atenciosamente, 
 
Kaue Feldkircher 
Administrativo  
Rua Selvino Burtet, 62 
Centro Caxambu do Sul/SC 
Tel (49)33260120/(49) 998099902 
 
Fundação Médico Assistencial do Trabalhador Rural 
 
 


